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1 A T O S D O P R E F E I T O | 

nKCRKTO N" 3-110 Em, 01 de janeiro dè 1997 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

Capital do Estado da Paraíba, tio uso das sitas atribuições que lhe confere o art. 

60, VIII c/c o art. 76 . ! ! . a e b. da l e i Orgânica do Município, 

B E S O L V Ei 

1 - devolver aos órgãos cedentes os servidores 
púbi.. o •-, cedidos à Prefeitura Municipal de João Pessoa ou aos seus Órgãos e 
entidades, até o dia 31 de dezembro de 1996; 

2 - fazer retornar a seus órgãos, até o dia 31 de 
janeiro de 1997 os servidores públicos municipais que estejam cedidos a órgão 
diverso de sua lotação de origem; 

3 - o não cumprimento do desposto no item 2, 
implicará na tomada de providências legais aplicáveis à espécie. 

N" 3.13.1 

João Pessoa, 01 de janeiro de 1997. 

Em, 01 de janeiro de 1997. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ' 

Capital do listado da Paraíba, no uso das suas atribuições que lhe confere o art. 

60, VIII c/c o art. 76, II a e b, da l.ei Orgânica do Município, 

R E S O L V E : 0 pagamento de vencimentos, 
salários e pensões efetuados através de instrumento de mandato, fica 
condicionado à autorização da Secretaria da Administração. 

João Pessoa, 01 de janeiro de 1997 

PORCARIA N'\ o o i / IW7 . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

Capital do listado da Paraíba, no uso das suas atribuições 'qu: 

60, VIII , da Lei Orgânica do Município, 

B E 8 o L v Es nomear F R A N C I S C O R O B S O N 
L O P E S F E R R E I R A , para exercer o cargo em comissão de Superintendente 
da Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana, símbolo SE-10Ü. 

João Pessoa, 01 de janeiro de 1997. 

\ 

PORTARIA Ní 002 / 1997 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

Capital do Estado- da Paraíba, no uso das suas atribuições 
que lhe confere o art. 60, VIII, da Lei Orgânica do Muni
cípio, 

R E S O L V E ! designar JOSIMAR DE LI
MA VIANA, para responder interinamente até ulterior delibe
ração, pela Secretaria de Serviços Urbanos - SESUR. 

João Pessoa, 01 de Janeiro de 1997 

Cícero de Lucena tf tino 

P O R T A R I A N" 003 / 1997. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

Capital do Estado da Paraíba, no uso das suas atribuições que lhe confere o art. 

60, VI I I , da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E I nomear JOSIMAR DE LIMA 
V I A N A , para exercer o cargo em comissão de Secretário do Meto Ambiente 
símbolo SE-100, . • 

João Pessoa, 0 ! de janeiro de 1997 

&Uw> de " (¿J.ívia de Jtme&uí £tt 
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"PORTARIA N" 004 / I W . . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

Capital do Ksindo da Paraíba, no uso das suns ali íbuicões que lhe confere o art. 

60, VI I I . da Lei Orgânica do Municipio, 

R E S O L V E I nomear JOSE A ! ! G l I S T O 
M O R O Z I N É , para exercer o cargo em comissão de Superintendente de 
Transportes Públicos, símbolo SL-1ÜÜ. 

João Pessoa, OJ de janeiro de 1997. 

^ Í Í Í M de Atue** "PUA» 
P O R T A R I A NT 005 / ! W 7 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

Capita).do listado <!a Paraíba, uo uso das suas atribuições que lhe confere o art. 

60, VIII, da l.ci Orgânica do Municipio, 

B E S O L v E: nomear J O Ã O C A B R A L 
B A T I S T A , para exercei o cargo em comissão dc Presidente do Instituto de 
Presidência e Assistência do Municipio, símbolo SE-100. 

João Pes$p3,01 de janeiro de 1997. 

@Ue» de AattH^k "7JUO 
P O R T A R I A N" 006 / 1097. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

Capital do Estado da Paraíba, no uso das suas atribuições que lhe confere o art. \ 

60, V i l l , da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E ; nomear JOSÉ J O R G E 

\ » . S I L V A , para exercer o cargo em comissão de Chefe da Assessoria Militar, 

símbolo DAE-2, do GAPRI i . 

João Pessoa, 01 de janeiro de 1997. 

¿¿¿¿ta de ÂfttetM "Paia 

P O R T A R Í A N f l 007 / 1997 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

Capital do Estado da Paraíba, no uso das suas atribuições qiíe lhe confere o art. 

60, VIU. da Lei Orgânica do Município, 

H E S O L V E i nomear C A R L O S C É S A R 

I R E ! R A M l ' N I Z , para exercer o cargo em comissão de Secretário de 

meação Social, símbolo SE-100. 

João Pessoa, 01 de janeiro de 1997. 

@iceto de Jueetm J.éÜU 

PORTARIA m 008 / 1 9 9 7 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
Capital do Estado da Paraíba, no uso das suas atribuições 
que lho oon-fsre o art. 60, VIII, da Lei Orgânica do Municí
pio, 

R E S O l V E :' nomear FERNANDO J05É MAR-
Î IIFS ME AlinPADE, para exercer o cargo era comissão de Chefe 
de Gabi not.« do Prefeito, símbolo SE-100 

João Pessoa, 01 de janeiro de I9&7 

Cícero de Lucena Flljiö 
PORTARIA Ne 009 ./ 1 9 9 7 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

araíbn, no uso das suas atribuições 
que lhe confere o art. 6o, v i t l , da Lei Orgânica do Muni-
o tpj.o, 

Capital.do Estado da P 

R E S O L V E ! designar POTENGI HOLANDA DE 
LUCENA, para responder interinamente até ulterior delibe
ração, pela Secretaria de Desenvolvimento de AçSes Acele-
radas. 

João Pessoa, 01.de janeiro de 1997 

\ 
Cícero de Lucena F¿Lho 

P O R T A R I A N° 010 / 1997. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

Capital do Estado da Paraíba, no uso das suas atribuições que lhe confere o art. 

60, VI I I , da Lei Orgânica do Município. 

R E S O L v.Es nomear P O T E N G I H O L A N D A 

DE L U C E N A , para exercei o cargo em comissão de Secretário de Obras 

Públicas, simbolo SE-100. 

João Pessoa, 01 de janeiro de 1997. 

@íc&u> de A*ee*«, "piiAo 

Portaria n°- 011 /1997 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

Capital do Estado da Paraíba, no uso das suas atribuições 
que lhe confere o art. 60, V e VII c/c o art. 76,II,c, da 

Lei Orgânica do Município, 

i 

B E 8 O l V Ei autorizar o Secretário 
,da Administração, a tomar providências pertinentes a rea
lização de um senso dos servidores públicos municipais. 

João Pessoa,01 de Janeiro de 1997 

Cicero de Lucena sdlno 

http://01.de
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P O R T A R I A N° 012 / 1997 

O PREFEITO • MUNICIPAL' DE JOÃO PESSOA, 

v Capital do Estado da Paraíba,, no uso das suas atribuições que lhe confere o art. 

60, VI I I , da l.ei Orgânica do Municipio, . / '•'•< 

R E S O L V E : nomear ISA S I L V A D E 
A R R O X E L A S M A C E D O , para exercer o cargo em coinissào de Secretária 
do Trabalho e Promoção Social, símbolo SE-IDO. 

João. Pessoa, t).l de janeiro de 1997. 

ßlcen de ¿*ct** 'pitíí* 

P O R T A R I A N° 0 1 3 / 1 9 9 7 . 

O PUEFEITÓ MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

Capital d(> lístarioala Paraíba, no uso das suas atribuições que lhe confere o art. 

60,-VIII, da liei Orgânica do Município, 

. R E S O L V E ! nomear JOSE E V M A R D 
M O R A E S DE M E D E I R O S , para exercer o cargo em comissão de Secretário 
da S \ide, símbolo SI!-!0(1, 

João Pessoa, 01 de janeiro de 1997. 

ßit&i* eU Jt*ee«A "Pitt* 

P O R T A R I A N" 014 /1997. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

:Çâpitatilu£c(sdo da Paraíba, no uso das suas atribuições que lhe confere o art. 

60, VI I I , da J.ci.Orgânica do Municipio, 

R E á o i v Es nomear V I C E N T E C H A V E S 

'ARAÚJO, 'para exercer o cargo em comissão de Secretário das Finanças, 

símbolo SE- 100. . . > : 

João Pessoa, 01 de janeiro de 1997. 

QÍÚM de Atue** litt* 

P O R T A R I A N° 0X5 / 1997; ^ . . . . ' . ' ^ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

Capital do Estado da Paraíba, no uso das suas atribuições que lhe confere o art. 

60, VI I I , da l.ei Orgânica do Municipio, . •• 

R E 8 D I V EBomear N E R O A L D O P O N T E S 
DE A Z E V E D O , para exercer o cargo em comissão de Secretario da Educação 
e Cultura, símbolo SE-100. 

.'•'" ' .: João Pessoa, 01 de janeiro de 1997. 

ßtetxe de ¿meen* "Jiiío 

P O R T A R I A N° 016 ./ 1997 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

Capital do Estado da Paraíba, no uso das suas atribuições que lhe confere o art. 

60, VI I I , da Lei Orgânica do Município, ':' < V 

R E S O L V E i nomear É V E R A L D O 4 

S A R M E N T O , para exercer o cargo em comissão de Secretário de ' 
Planejamento e Coordenação, símbolo SE-100. 

oão Pessoa, 01 de janeiro dt 1997. 

&ite*e de Jimeet* "?(U* 

P O R T A R I A N" 017 / 1997. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

Capitai do Estado da Paraíba, no uso dns suas atribuições que lhe confere o art. 

60, VI I I , da Lei Orgânica do MuiucípioT" ,'•'•'. V« 

R E S O L V E ! nomear P E D R O L I N D O L E O 
DE L U C E N A , para exercer o cargo em comissão de Chefe da Casa Civil; 
símbolo SE-100. I 

João Pessoa, 01 de janeiro de 1997. 

ßUcno deJlueeiúi'pUáo 
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P O R T A R I A N° 018 / 1997 ssüMmõ OFICIAL 
• 0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

Capital do listado da Paraíba, no uso das suas atribuições que lhe confere o a i l 

One«e OfJeltó teFnftfem itaiic&pa te Sem P m k m , criado h U 
U l Bnicifftl aSt «71 te & te â&ato te IH* 

60, VIII , da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E : nomear A R I S T Á V O R A DE 
S O U Z A S A N T O S , para exercer o cargo em comissão de Secretário de 
Esportes e Turismo, símbolo SE-100. 

P O R T A R I A N". 020 / 1997. 

' » O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

Capital do listado da Paraíba, no uso das suas atribuições que lhe c- Ü Í . . •. 

João Pessoa, 01 de janeiro de 1997. 
60, VII I , da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E : designar A R T H U R P A R E D E S 
C U N H A L I M A , para responder interinamente até ulterior deliberação, 

pela Coordenadoria de Desenvolvimento e Estudo de Modernização 
Administrativa - C O D E R M A . 

de Jlutetta "PtíÂ* 

João Pessoa, 0| de janeiro de 1997. 
t 

P O R T A R I A N p 019 / 1997. 

* \ 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, &ice<u> de. JÍcttc** yxlko 
Capital do Estado da Paraíba, no uso das suas atribuições que lhe confere o art 

60, VI I I , da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E : nomear A R T H U R P A R E D E S 
C U N H A UMA, para exercer o cargo em comissão de Secretário de 

' Administração, símbolo SE-100. 

P O R T A R I A N" 021 / 1997. 

João Pessoa, 01 de janeiro de 1997. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

Capital do Estado da Paraíba, no uso das suas atribuições que llu- • • ••• 

60, VI I ! , da Lei Orgânica do Município, 

@Utn» de Jltteeua ÇcfÁe 

R E S O L V E : nomear C A R L O S PESSOA 
DE A Q U I N O , para exercer o cargo em comissão de Procurador Geral do 
Município, símbolo SE-100. 

João Pessoa, 01 de janeiro de 1997. 

SEMANÁRIO OFICIAL 
•<ieiai te fwtSafcttsra OsmUif*& te J^o 

U i HHltctiMtl «9 #71 te n te àgewte te lH4 @itfie de JÍKC&UI "?iláó 


